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REITORIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 153, DE 23 DE MAIO DE 2025 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 

regimentais, e considerando o processo nº 23855.003538/2025-18, resolve: 

 

Art. 1º Instituir Comissão de Elaboração da Política de Diretrizes para a Gestão e Fiscalização dos Contratos no âmbito da 

Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar, conforme Art. 06 inciso VIII da Portaria SEGES/ME Nº 8.678 de 19 de julho de 

2021, com os seguintes membros: 

 

José Irailton Lima Sousa, SIAPE n° 3406015, PRAD, Presidente; 

Ana Tereza dos Santos Silva, SIAPE n° 3390250, PRAD; 

Ana Claudia Gomes da Silva, SIAPE n° 3402903, PRAD; 

Raphaela Mota da Silva, SIAPE n° 1182975, PRAD; 

Antonio da Silva Soares Júnior, SIAPE n° 3390199, PRAD; 

Tarsyane Kelle Rocha Carvalho, SIAPE n° 1593262, PRAD; 

Ismar Costa Lima Junior, SIAPE n° 3393519, PREUNI; 

Fabiola Cunha Almeida, SIAPE n° 1370597, PREUNI. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 

REITOR 

 

PORTARIA Nº 154, DE 23 DE MAIO DE 2025 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 

regimentais, e considerando o processo nº23855.003298/2025-96, resolve: 

 

Art. 1º Conferir Láurea Universitária, como distinção de mérito, à discente, ANDRESSA CARVALHO PEREIRA, matrícula nº 

20189035029, do curso de Bacharelado em MEDICINA, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, turnos Manhã/Tarde, do 

período letivo 2024.2. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 

REITOR 

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 294, DE 22 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023 da UFDPar, e considerando o Artigo 98, parágrafo 3º, da Lei 

8.112/90; considerando o Processo n° 23855.003396/2025-69, resolve: 
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Art. 1º Conceder horário especial, com redução de 50% (cinquenta por cento) na carga horária laboral, ao servidor MAURILIO 

LACERDA LEONEL JUNIOR, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE n° 1629722, lotado Divisão de Datacenter e 

Segurança da Informação - DDSI/CISI/DSIT/PROTIC, contados a partir de 30/04/2025. 

 
Art. 2º Laudo válido até 29/04/2027, totalizando 730 dias. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 295, DE 23 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.003560/2025-06, resolve: 

 

Art. 1º Designar ÉLIDO SANTIAGO DA SILVA, SIAPE nº 1886326, Coordenador de Graduação - CG/PREG (CD-04), para substituir 

EUGENIA BRIDGET GADELHA FIGUEIREDO, SIAPE nº 1811849, Pró-Reitora de Ensino de Graduação - PREG (CD-02), no período de 

02/06/2025 a 06/06/2025, por motivo de viagem a serviço. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 


